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Em 17 de março foi publicado na prestigiosa revista Nature Ecology and 
Evolution a versão em Inglês do texto que segue sobre como um porto 
recém-licenciado pelo governo estadual de Mato Grosso ameaça o 
Pantanal. A publicação em Inglês está disponível aqui. 

O Pantanal brasileiro é reconhecido como Patrimônio Natural da 
Humanidade e Zona Úmida de Importância Internacional pela 
Convenção de Ramsar (Figura 1). A Constituição Federal de 1988 
reconhece o Pantanal como “patrimônio nacional”, tornando 
inconstitucional qualquer proposta que ameace a integridade desse 
bioma. No entanto, em 26 de janeiro de 2022, o Conselho Estadual de 
Meio Ambiente de Mato Grosso (CONSEMA) referendou [1] a “licença 
prévia” (primeiro passo fundamental no processo de licenciamento) 
para um porto de exportação de soja que seria transportada pelo 
Pantanal em barcaças navegando em uma hidrovia criada pela 
dragagem do rio Paraguai. 

Figura 1. Paisagem do bioma Pantanal, uma zona úmida tropical que 
abrange três países da América do Sul (Brasil, Paraguai e Bolívia) 
(Foto: Heideger Nascimento). 

https://doi.org/10.1038/s41559-022-01724-z
https://amazoniareal.com.br/wp-content/uploads/2022/04/pantanal.jpg


3 
 

 

Na década de 1990, o trecho desse rio que passa pelo Pantanal (o 
“Tramo Norte”) foi dragado, e as barcaças transportavam soja de 
Cáceres a Corumbá (em barcaças menores do que as consideradas 
economicamente viáveis hoje), mas isso foi interrompido por decisão 
judicial em 2000. Depois disso, apenas barcos para turismo e comércio 
local navegam neste trecho do rio. Algumas dragagens continuaram em 
escala modesta para remover o acúmulo anual de sedimentos e 
permitir a passagem de barcos, e em 2017 e 2018 a quantidade de 
sedimentos removido aumentou substancialmente. 

Em 2021, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
(DNIT) assinou um contrato para aumentar consideravelmente a 
quantidade de sedimentos dragados do Tramo Norte [2]. O plano é 
transformar o Tramo Norte em um canal de navegação de grande porte, 
requerendo a dragagem em 17 locais para aprofundar e ampliar o canal 
[3]. Este é o trecho mais frágil do rio Paraguai [4] e ladeia três unidades 
de conservação de biodiversidade (Parque Estadual do Guirá, Estação 
Ecológica de Taiamã e Parque Nacional Pantanal Mato-Grossense, 
sendo os dois últimos Sítios Ramsar), além de uma Terra Indígena 
(Guató) e várias comunidades tradicionais (“pantaneiros”). A dragagem 
rebaixa o lençol freático, com impactos em todo o Pantanal, além dos 
impactos do tráfego de barcaças. O plano proposto apresenta uma 
análise fraca, ignora cenários de mudanças climáticas que preveem 
estações de seca severa e negligência impactos socioambientais [5]. 

Embora o plano hidroviário [3] permaneça sem aprovação, em 25 de 
janeiro de 2022 o Ministério Público de Mato Grosso emitiu um 
documento [6] apontando que a aprovação do porto proposto como 
projeto autônomo serve para evitar a consideração dos impactos 
maciços do plano da hidrovia. A licença para o porto foi aprovada em 26 
de janeiro de 2022, apesar do Estudo e do Relatório de Impacto 
Ambiental (EIA/RIMA) ter mais de 100 inconsistências [7], violando tanto 
uma Recomendação do Comitê Nacional de Zonas Úmidas (CNZU) (nº 
10/2018) [8] quanto vários requisitos legais, bem como ignorando as 
objeções levantadas na reunião do CONSEMA [1] por pesquisadores, 
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órgãos ambientais e ONGs. Grupos de povos tradicionais denunciaram 
tanto a falta de consulta prévia estabelecida na Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho, da qual o Brasil é signatário, 
quanto o EIA/RIMA ter omitido a presença de povos tradicionais no 
entorno do porto [9]. 

Outros projetos de lei que estão avançando para aprovação 
aumentariam a ameaça do projeto mais amplo da hidrovia do Pantanal. 
O projeto de lei n. 3/2022 da Assembleia Legislativa do Mato Grosso 
permitiria o plantio de soja (liberando o licenciamento) no Pantanal [10]. 
Isso contraria a Recomendação nº 11/2018 do CNZU, que proíbe o cultivo 
de soja no Pantanal [11]. Projetos de lei que tramitam no Congresso 
Nacional desarticulam o licenciamento ambiental federal [12], 
removendo assim quaisquer barreiras ao complexo de infraestrutura da 
soja que ameaça o Pantanal. O Pantanal já sofre impactos ambientais 
severos: perdeu 68% de sua área alagada desde 1985 [13] e ainda está 
se recuperando dos incêndios sem precedentes de 2020 – quase 1/3 de 
sua área foi queimada, incluindo quase todas as terras indígenas e 
unidades de conservação [14], matando cerca de 17 milhões de 
vertebrados [15]. 

As intervenções propostas no rio potencialmente alterariam os pulsos de 
inundação, alterando profundamente o ecossistema dessa grande área 
úmida, que desempenha um papel-chave na regulação do clima global 
como sumidouro de carbono [16]. Espera-se também que a intervenção 
perturbe os meios de subsistência dos povos tradicionais e coloque em 
risco a renda que os moradores locais ganham com o turismo da vida 
selvagem e a pesca [5, 9, 17]. 

A destruição do Pantanal não é lucrativa nem positiva em nenhum 
aspecto. O governo do estado de Mato Grosso deve rever sua decisão de 
licenciar o porto e garantir que a tomada de decisão seja baseada em 
pareceres científicos, preenchendo a lacuna entre ciência e política para 
a conservação deste “hotspot” para biodiversidade e serviços 
ecossistêmicos. Decisões que ameaçam o Pantanal também ameaçam 
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a reputação internacional do Brasil em questões ambientais e convidam 
para boicotes à soja brasileira por parte dos países importadores. [18] 

 

 

A imagem que abre este artigo é de autoria de marcos 
vergueiro/Governo do Mato Grosso e mostra uma vista aérea do 
Pantanal. 
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